
 
 

INDICAÇÃO Nº 82/2022 

  

AUTOR: VEREADOR JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO SANTOS 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe 

expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com 

cópia à senhora Ana Rita Paião de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, solicitando a construção de mais três salas de aula no Centro 

Municipal de Educação Infantil Adalberton Rodrigues de Almeida, nesta cidade. 

   

JUSTIFICATIVA 

 

No ano de 2018 foi inaugurado o Centro Municipal de 

Educação Infantil Adalberton Rodrigues de Almeida, no bairro Jardim Morumbi, que veio 

sanar uma grande deficiência no setor de educação infantil. 

Neste contexto, a creche inaugurada recebeu uma parcela 

considerável de crianças, tanto as que eram atendidas na Creche Menino Jesus como aquelas 

que esperavam por uma vaga. 

Embora conte com uma área ociosa extensa, a falta de 

estrutura adequada não permitiu que tal projeto fosse levado adiante e, atualmente aquele 

prédio abriga uma creche que atende crianças em período integral. Todavia, as necessidades 

verificadas junto ao Centro Municipal de Educação Infantil Adalberton Rodrigues de 

Almeida ainda persistem e existe um anseio de que algumas melhorias sejam executadas. 

A construção de mais três salas de aula é de extrema 

relevância para que que os alunos sejam atendidos, principalmente a fila de espera, e com a 

comodidade necessária. Existe área suficiente para que novas salas sejam edificadas e 

ocupadas conforme a demanda da escola. 

Espero que Vossa Excelência viabilize o atendimento desta 

indicação, para atender as necessidades prementes da referida escola, de Aparecida do 

Taboado. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do 

Taboado - MS, 10 de junho de 2022. 

 

 

JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO SANTOS 

VEREADOR 
 


